
no Novo Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu valor econômico, apurado mediante laudo de 
avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada com experiência comprovada e independente 
quanto ao poder de decisão da Companhia, seus administradores e/ou acionistas controladores; 

(h) direito ao recebimento de dividendos integrais e demais distribuições pertinentes às ações ordinárias que 
vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início;  

(i) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das Sociedades por Ações, 
pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo estatuto social da Companhia.

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão da Companhia, veja a seção 
“18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência da Companhia.

11. Violações de Normas de Conduta e Cancelamento dos Pedidos de Reserva

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições Consorciadas, de 
quaisquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão ao Contrato de Colocação, na carta-convite ou em 
qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de quaisquer das normas de conduta previstas na regulamentação 
aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas 
referentes ao período de silêncio, condições de negociação com as ações ordinárias de emissão da Companhia, emissão 
de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Instituição 
Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas por eles julgadas cabíveis: 
(i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras responsáveis pela colocação das Ações no âmbito da Oferta, pelo 
que serão cancelados todos os Pedidos de Reserva, boletins de subscrição e/ou contratos de compra e venda que tenha 
recebido e deverá informar imediatamente aos respectivos investidores sobre referido cancelamento, devendo ser restituídos 
integralmente, por tal Instituição Consorciada, aos respectivos investidores, os valores eventualmente dados em contrapartida 
às Ações, no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação do descredenciamento da Instituição Consorciada, 
sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso dos custos incorridos em razão do depósito, e com 
dedução, se for o caso, de quaisquer tributos, eventualmente incidentes; (ii) arcará integralmente com quaisquer custos e 
prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo custos com publicações, indenizações 
decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por investidores por conta do cancelamento, honorários 
advocatícios e demais custos perante terceiros, inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores;               
(iii) poderá ser suspenso, por um período de 6 (seis) meses contados da data da comunicação da violação, de atuar como 
instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de quaisquer dos 
Coordenadores da Oferta. A Instituição Consorciada a que se refere este item 11 deverá informar imediatamente, sobre o 
referido cancelamento, os investidores de quem tenham recebido Pedido de Reserva, boletim de subscrição e/ou contrato de 
compra e venda. Os Coordenadores da Oferta não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados 
aos investidores que tiverem seus Pedidos de Reserva e/ou boletins de subscrição/contratos de compra e venda cancelados 
por força do descredenciamento da Instituição Consorciada.

12. Negociação das Ações na BM&FBOVESPA 

As ações ordinárias de emissão da Companhia passarão a ser negociadas no Novo Mercado da BM&FBOVESPA a partir do dia 
útil seguinte à disponibilização do Anúncio de Início, sob o código “PARD3”.

Em 19 de janeiro de 2017, a Companhia e os acionistas controladores da Companhia celebraram o Contrato de Participação 
no Novo Mercado, com a BM&FBOVESPA, o qual entrará em vigor na data de disponibilização do Anúncio de Início, aderindo 
ao segmento especial de listagem do mercado de ações da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado, regido pelo 
Regulamento do Novo Mercado, o qual estabelece regras de governança corporativa mais rigorosas que as disposições da Lei 
das Sociedades por Ações a serem observadas pela Companhia, particularmente em relação à transparência e proteção aos 
acionistas minoritários. As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado estão descritas de forma resumida 
no Formulário de Referência que está à disposição dos investidores, conforme indicado no item 21 desta nova divulgação 
do Aviso ao Mercado. 

A adesão da Companhia ao Novo Mercado está sujeita à conclusão da Oferta, sendo que, no caso de suspensão ou 
cancelamento da Oferta, as ações ordinárias da Companhia não serão negociadas em bolsa de valores.

Para informações adicionais sobre a negociação das Ações na BM&FBOVESPA, consulte uma das Instituições Participantes 
da Oferta. 
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Recomenda-se a leitura do Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência para informações adicionais sobre a 
Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas atividades e situação econômica e financeira e os fatores de risco 
que devem ser considerados antes da decisão de investimento nas Ações.

13. Acordos de Restrição à Venda de Ações (Lock-up)

A Companhia, seus acionistas controladores (“Acionistas Controladores”), o Acionista Vendedor, e os membros 
da administração da Companhia obrigar-se-ão perante os Coordenadores da Oferta e os Agentes de Colocação 
Internacional a celebrar os acordos de restrição à venda de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Instrumento 
de Lock-Up”) pelo período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de disponibilização do Anúncio de Início e 
observadas as exceções previstas no Contrato de Colocação Internacional e/ou nos respectivos Instrumentos de Lock-
up, por meio dos quais estes não poderão efetuar quaisquer das seguintes operações com relação a quaisquer ações 
ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer valores mobiliários conversíveis, exercíveis ou permutáveis por 
ações ordinárias de emissão da Companhia (“Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up”), sujeito a determinadas exceções: 
(i) ofertar, vender, emitir, contratar a venda, empenhar ou de outro modo dispor dos Valores Mobiliários Sujeitos ao 
Lock-up; (ii) ofertar, vender, emitir, contratar a venda, contratar a compra ou outorgar quaisquer opções, direitos ou 
garantias para adquirir os Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iii) celebrar qualquer contrato de swap, hedge ou 
qualquer acordo que transfira a outros, no todo ou em parte, quaisquer dos resultados econômicos decorrentes da 
titularidade dos Valores Mobiliários Sujeitos ao Lock-up; (iv) divulgar publicamente a intenção de efetuar qualquer 
operação especificada nos itens (i) a (iii).

As vedações listadas acima não se aplicarão nas hipóteses: (i) doações de boa fé, desde que, antes de tal doação, 
o respectivo donatário comprometa-se por escrito a respeitar o prazo remanescente do período de lock-up; (ii) 
transferências a um trust em benefício direto ou indireto do próprio signatário do Instrumento de Lock-up e/ou de 
familiares imediatos do mesmo, desde que, antes de tal transferência, o trust comprometa-se por escrito a respeitar 
o prazo remanescente do período de lock-up; (iii) transferências a quaisquer coligadas (sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo econômico) conforme definidas na Regra 405 do Securities Act, dos signatários do Instrumento de Lock-
up; (iv) transferências realizadas para fins de empréstimo de ações pelo signatário do Instrumento de Lock-up para 
um Coordenador da Oferta ou a qualquer instituição indicada por tal Coordenador da Oferta, de um determinado 
número de ações para fins de realização das atividades de estabilização do preço das Ações, nos termos do Contrato de 
Colocação e do Contrato de Estabilização; (v) transferências em conexão com a venda de valores mobiliários recebidos 
exclusivamente em decorrência do exercício de opções nos termos de qualquer plano de opções de compra de ações 
da Companhia. 

Adicionalmente, de acordo com as regras do Novo Mercado, os Acionistas Controladores e os Administradores da 
Companhia não poderão vender ou ofertar à venda ações ordinárias de emissão da Companhia ou derivativos a elas 
concernentes que eles detiverem imediatamente após a Oferta nos primeiros 6 (seis) meses após o início da negociação 
das ações ordinárias de emissão da Companhia no segmento do Novo Mercado. Após esse período inicial de 6 (seis) 
meses, os Acionistas Controladores e os Administradores da Companhia não poderão, por mais 6 (seis) meses, vender 
e/ou ofertar à venda mais de 40% (quarenta por cento) das ações ordinárias de emissão da Companhia e derivativos 
a elas concernentes que eles detiverem imediatamente após a Oferta. Findo tal prazo, todas as ações ordinárias de 
emissão da Companhia e de sua titularidade estarão disponíveis para venda no mercado.

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das ações poderá prejudicar o valor de negociação 
das Ações. Para mais informações, veja seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações –  venda, ou a 
percepção de potencial venda, de quantidades significativas das ações de emissão da Companhia, inclusive pelos 
seus Acionistas Controladores, após a conclusão da Oferta e o período de Lock-up, poderá afetar negativamente 
o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário ou a percepção dos 
investidores sobre a Companhia”, do Prospecto.

14. Instituição Financeira Responsável pela Escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das ações ordinárias de emissão da 
Companhia é a Itaú Corretora de Valores S.A.
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15. Cronograma Tentativo da Oferta 

Segue abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos a partir do 
protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta:

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério da Companhia, do Acionista Vendedor e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no 
cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo 
o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou 
modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado.

Será admitido o recebimento de reservas a partir desta data, para subscrição/aquisição das Ações as quais somente serão 
confirmadas pelo subscritor/adquirente após o início do Prazo de Distribuição.

Na hipótese de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, este cronograma será alterado. Quaisquer 
comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão informados por meio de anúncio divulgado 
nas páginas da Companhia, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da BM&FBOVESPA na rede mundial de 
computadores, constantes do item 19 abaixo, mesmos meios utilizados para disponibilização desta nova divulgação do 
Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início.

Para informações sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida 
às Ações, nos casos de suspensão, cancelamento, modificação ou revogação da Oferta, consulte o Prospecto Preliminar. 
Para informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no caso de alienação das Ações integralizadas/liquidadas 
pelo Coordenador Líder, pelo Agente Estabilizador, pelo Bradesco BBI e pelo BofA Merrill Lynch, por si ou por suas afiliadas, 
durante o Prazo de Distribuição, em decorrência do exercício da Garantia Firme de Liquidação, nos termos descritos no 
Contrato de Colocação, veja item 7 desta nova divulgação do Aviso ao Mercado e seção “Informações sobre a Oferta – Regime 
de Distribuição das Ações” do Prospecto Preliminar.
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Ordem 
dos 

Eventos Eventos Datas previstas (1)

1. Protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta 13 de dezembro de 2016

2.

Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem o logotipo das Instituições 
Consorciadas)
Disponibilização do Prospecto Preliminar
Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow)
Início do Procedimento de Bookbuilding

19 de janeiro de 2017

3.

Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com o logotipo das 
Instituições Consorciadas)
Início do Período de Reserva
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas

27 de janeiro de 2017

4. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 31 de janeiro de 2017

5. Encerramento do Período de Reserva 08 de fevereiro de 2017

6. 

Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow)
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding
Fixação do Preço por Ação
Aprovação do Preço por Ação pela Companhia e pelo Acionista Vendedor
Assinatura do Contrato de Colocação, do Contrato de Colocação 
Internacional e de outros contratos relacionados à Oferta

09 de fevereiro de 2017

7.
Disponibilização do Prospecto Definitivo 
Concessão dos registros da Oferta pela CVM
Disponibilização do Anúncio de Início

10 de fevereiro de 2017

8.
Início da negociação das Ações na BM&FBOVESPA
Início do Prazo de Exercício da Opção de Ações Suplementares

13 de fevereiro de 2017

9. Data de Liquidação 15 de fevereiro de 2017

10. Encerramento do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares 14 de março de 2017

11. Data máxima de liquidação das Ações Suplementares 17 de março de 2017

12. Data máxima para disponibilização do Anúncio de Encerramento 10 de agosto de 2017



A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos investidores (roadshow), no 
Brasil e no exterior, no período compreendido entre a data em que o Prospecto Preliminar for disponibilizado e a data em 
que for determinado o Preço por Ação.

16. Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta

A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta podem requerer que a CVM autorize a modificação ou 
a revogação da Oferta caso ocorram alterações posteriores, materiais e inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta 
existentes na data do pedido de registro da distribuição, que resultem em um aumento relevante nos riscos assumidos pela 
Companhia e os Coordenadores da Oferta. Adicionalmente, a Companhia e os Coordenadores da Oferta poderão modificar, 
a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorar seus termos e condições para os investidores, conforme disposto no parágrafo 
3º, do artigo 25 da Instrução CVM 400. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o 
encerramento da distribuição da Oferta poderá ser adiado em até 90 (noventa) dias.

A revogação, suspensão, o cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgado por meio de 
disponibilização de Anúncio de Retificação nas páginas da rede mundial de computadores da Companhia, das Instituições 
Participantes da Oferta, da BM&FBOVESPA e da CVM, veículos também utilizados para disponibilização desta nova divulgação 
do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400.

As Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações 
da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas 
condições. Nessa hipótese, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por 
correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse 
em manter a declaração de aceitação, presumida a manutenção em caso de silêncio, conforme disposto no artigo 27 da 
Instrução CVM 400.

Em qualquer hipótese, a revogação ou cancelamento torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 
devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, no prazo de 3 
(três) dias úteis da data de divulgação da revogação, sem qualquer remuneração ou correção monetária, e com dedução, se 
for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400.

Com a divulgação do Anúncio de Retificação, a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores ao Anúncio de Retificação 
tornar-se-ão ineficazes, devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores dados em contrapartida 
às Ações, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária e com dedução, se for o caso, dos 
valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400.

Ademais, caso ocorra Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, poderão os Investidores Não Institucionais 
desistir dos respectivos Pedidos de Reserva, sem quaisquer ônus, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição 
Consorciada que tenha recebido seus respectivos Pedidos de Reserva (por meio de mensagem eletrônica, fac-símile ou 
correspondência enviada ao endereço da Instituição Consorciada) até às 16 horas do 5º (quinto) dia útil subsequente à data 
em que o Investidor Não Institucional for comunicado diretamente pela Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a 
modificação da Oferta. Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – a fixação 
do Preço por Ação em valor inferior à Faixa Indicativa possibilitará a desistência dos Investidores Não Institucionais, o que 
poderá reduzir a capacidade da Companhia de alcançar dispersão acionária na Oferta, bem como a sua capacidade de 
executar o plano de negócios da Companhia” no Prospecto Preliminar.

17. Suspensão e Cancelamento da Oferta

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, uma oferta que: (i) 
esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do seu registro; (ii) tenha sido havida por 
ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; (b) deverá suspender 
qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias, prazo durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que 
tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o 
respectivo registro. Ademais, a rescisão do Contrato de Colocação importará no cancelamento do registro da Oferta.

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, sendo-lhes 
facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o quinto dia útil posterior ao recebimento 
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da respectiva comunicação. Todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento, e 
os investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à 
restituição integral dos valores dados em contrapartida às Ações, conforme o disposto no parágrafo único do artigo 20 da 
Instrução CVM 400, no prazo de 3 (três) dias úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária e com dedução, se for 
o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes.

18. Informações sobre a Companhia

Segundo o estatuto social da Companhia, seu objeto social consiste na prestação de serviços médicos e odontológicos, 
laboratoriais de pesquisas, análises clínicas e auxiliares de complementação diagnóstica e terapêutica, em todas as suas 
modalidades, tais como: citologia, anatomia patológica, patologia clínica, radiologia, mamografia, ressonância magnética, 
ultrassonografia, tomografia computadorizada e demais estudos e diagnósticos por imagens (com e sem o uso de radiação 
ionizante), serviços de diagnóstico por registro gráfico (ECG, EEG e outros exames análogos), medicina veterinária, genética 
humana, banco de sangue e serviços de hemoterapia, criopreservação de sangue, tecidos, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie, terapia celular, atividades de reprodução humana assistida, vacinação e imunização humana; bem como 
assessoria, consultoria e treinamento na área da saúde, pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 
humanas, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial e outras atividades profissionais, científicas e técnicas.

Para mais informações sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas atividades e sua situação econômico-
financeira, leia o Prospecto Preliminar e o Formulário de Referência que estão disponíveis nos locais indicados no item 20 
abaixo.

19. Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta

O AVISO AO MERCADO, BEM COMO ESTA NOVA DISPONIBILIZAÇÃO (COM O LOGOTIPO DAS INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS), 
O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO, EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E 
QUALQUER AVISO OU COMUNICADO RELATIVO À OFERTA SERÃO DISPONIBILIZADOS, ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, 
EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES 
DA OFERTA INDICADAS ABAIXO, DA CVM E DA BM&FBOVESPA.

Nos termos do artigo 4º da Instrução CVM 400, o Acionista Vendedor foi dispensado pela CVM de disponibilizar esta nova 
divulgação do Aviso ao Mercado, outros anúncios e avisos relacionados à Oferta, bem como o Prospecto Preliminar, uma vez 
que o Acionista Vendedor é fundo de investimentos e, portanto, não possui página própria registrada na rede mundial de 
computadores para este fim.

COMPANHIA

Instituto Hermes Pardini S.A. 

http://www.hermespardini.com.br/ri (neste website, logo abaixo do campo “Relacionamento com Investidores”, clicar no 
título do documento correspondente aos anúncios e avisos da Oferta).

COORDENADORES DA OFERTA

Coordenador Líder

Banco Itaú BBA S.A. 

http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Instituto Hermes Pardini 
S.A.”, posteriormente em “2017”, na sequência “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)”, link no qual serão disponibilizados os 
anúncios e avisos da Oferta).
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Banco Morgan Stanley S.A.

http://www.morganstanley.com.br/prospectos (neste website, no item “Comunicações ao Mercado”, clicar no título do 
documento correspondente no subitem “Instituto Hermes Pardini S.A.”).

Banco Bradesco BBI S.A.

https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website identificar “Hermes Pardini” e, 
posteriormente, escolher o link específico de cada anúncio da Oferta).

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

http://www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Global Markets & Investment Banking Group”, clicar no item 
“Hermes Pardini”, neste link estarão disponíveis os anúncios e avisos da Oferta).

Banco J.P. Morgan S.A.

https://www.jpmorgan.com/pages/jpmorgan/brazil/pt/business/prospectos/hermespardini  (neste website identificar cada 
anúncio ou comunicado da Oferta).

Comissão de Valores Mobiliários – CVM

http://www.cvm.gov.br  (neste website acessar  “ Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, 
na tabela de “Primárias”, clicar no item “Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta 
Inicial (IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente ao “Instituto Hermes Pardini S.A.”, no qual serão disponibilizados os 
anúncios e avisos da oferta). 

BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros

http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/sobre-ofertas-publicas/ (neste website acessar “Ofertas em 
andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Instituto Hermes Pardini S.A.”, link no qual serão disponibilizados os 
anúncios e avisos da oferta).

20. Informações Adicionais

A subscrição/aquisição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem ser 
cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se aos potenciais investidores 
que leiam o Prospecto Preliminar, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” e “Sumário 
da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, bem como a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. O Prospecto Preliminar contém informações adicionais 
e complementares a esta nova divulgação do Aviso ao Mercado, que possibilitam aos investidores uma análise detalhada 
dos termos e condições da Oferta e dos riscos a ela inerentes. Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os 
Investidores Não Institucionais interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do Preço por Ação e à liquidação 
da Oferta. É recomendada a todos os investidores a leitura do Prospecto Preliminar e do Formulário de Referência 
antes da tomada de qualquer decisão de investimento.

Os investidores que desejarem obter exemplar do Prospecto Preliminar ou informações adicionais sobre a Oferta deverão 
dirigir-se, a partir da data de disponibilização do Aviso ao Mercado, aos seguintes endereços e páginas da rede mundial de 
computadores da Companhia e/ou das Instituições Participantes da Oferta indicadas abaixo ou junto à CVM.

Nos termos do artigo 4.º da Instrução CVM 400, o Acionista Vendedor foi dispensado pela CVM de disponibilizar esta nova 
divulgação do Aviso ao Mercado, outros anúncios e avisos relacionados à Oferta, bem como o Prospecto Preliminar, uma vez 
que o Acionista Vendedor é fundo de investimentos e, portanto, não possui página própria registrada na rede mundial de 
computadores para este fim.
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COMPANHIA

Instituto Hermes Pardini S.A.
Rua Aimorés, 66, Funcionários 
CEP 30140-070, Belo Horizonte, Minas Gerais
At.: Camilo de Lelis Maciel Silva
Telefone: (31) 3629-4503

http://www.hermespardini.com.br/ri (neste website, logo abaixo do campo “Relacionamento com Investidores”, link no qual 
será disponibilizado o Prospecto Preliminar da Oferta).

COORDENADORES DA OFERTA

Coordenador Líder

Banco Itaú BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 2º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP
At.: Renata Dominguez
Telefone: (11) 3708-8000
Fax: (11) 3708-8107
http://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Instituto Hermes Pardini 
S.A.”, posteriormente em “2017”, na sequência “Oferta Pública Inicial de Ações (IPO)”, link no qual será disponibilizado o 
Prospecto Preliminar da Oferta).

Banco Morgan Stanley S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 6º andar, 7º andar (parte) e 8º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP
At.: Manuel Garcia Diez
Telefone: (11) 3048-6000
Fax: (11) 3048-6099
http://www.morganstanley.com.br/prospectos (neste website, no item “Prospectos Locais”, acessar o link “Prospecto 
Preliminar” no subitem “Instituto Hermes Pardini S.A.”).

Banco Bradesco BBI S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.064, 10º andar 
CEP 01451-000, São Paulo, SP
At.: Glenn Mallett
Telefone: (11) 2169-4672
Fax: (11) 3847-9856
https://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/Default.aspx (neste website identificar “Hermes Pardini” e, 
posteriormente, escolher o link “Prospecto Preliminar”).

Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 18º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP
At.: Sr. Bruno Saraiva
Telefone: (11) 2188-4000 
Fax: (11) 2188-4009
http://www.merrilllynch-brasil.com.br (neste website, no item “Global Markets & Investment Banking Group”, clicar no item 
“Hermes Pardini”, neste link estará disponível o Prospecto Preliminar da Oferta).
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Banco J.P. Morgan S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 6º, 7º e 10º ao 15º andares
CEP 04538-905, São Paulo, SP
At.: Marcelo Porto
Telefone: (11) 4950-3700
Fax: (11) 4950-6655
https://www.jpmorgan.com/pages/jpmorgan/brazil/pt/business/prospectos/hermespardini (neste website identificar o 
Prospecto Preliminar da Oferta).

INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências das Instituições Consorciadas 
credenciadas junto à BM&FBOVESPA para participar da Oferta, bem como na página da rede mundial de computadores da 
BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br).

O Prospecto Preliminar também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na Rua Sete de 
Setembro, n.º 111, 5º andar, CEP 20159-900, na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato 
Braga, n.º 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br - neste 
website acessar em “Central de Sistemas” na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, 
clicar no item “Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial (IPO) – Volume 
em R$”, acessar o link referente ao “Instituto Hermes Pardini S.A.” e, posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto 
Preliminar disponível); (ii) BM&FBOVESPA (http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/servicos/ofertas-publicas/sobre-ofertas-
publicas/ – neste website acessar “Ofertas em andamento”, clicar em “Empresas”, depois clicar em “Instituto Hermes Pardini S.A.”, 
posteriormente acessar “Prospecto Preliminar”).

O Aviso ao Mercado foi intencionalmente disponibilizado sem a indicação das Instituições Consorciadas em 19 de janeiro de 
2017 e está sendo novamente disponibilizado na presente data, data do início do Período de Reserva e do Período de Reserva 
para Pessoas Vinculadas, com objetivo de apresentar uma relação completa das Instituições Consorciadas participantes da 
Oferta. A partir da presente data poderão ser obtidas informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas no website 
da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br).

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM e será registrada em conformidade com os procedimentos previstos 
na Instrução CVM 400. Esta nova divulgação do Aviso ao Mercado não constitui uma oferta de venda ou subscrição/aquisição 
das Ações nos Estados Unidos da América ou em qualquer outra jurisdição em que a venda seja proibida, sendo que não 
será realizado qualquer registro da Oferta ou das Ações na SEC ou em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de 
capitais de qualquer outro país, exceto o Brasil. As Ações não poderão ser objeto de ofertas nos Estados Unidos da América 
ou a pessoas consideradas U.S. Persons, conforme definido no Securities Act, exceto se registradas na SEC ou de acordo com 
uma isenção de registro do Securities Act. A Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta não pretendem 
registrar a Oferta ou as Ações nos Estados Unidos da América e em qualquer outra agência ou órgão regulador do mercado 
de capitais de qualquer outro país.

O Prospecto Preliminar e o Formulário de Referência contêm informações adicionais e complementares a esta nova 
divulgação do Aviso ao Mercado e sua leitura possibilita uma análise detalhada dos termos e condições da Oferta e dos 
riscos a ela inerentes.

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia, o Acionista Vendedor e a 
Oferta, a Companhia, o Acionista Vendedor e os Coordenadores da Oferta alertam os investidores que estes deverão 
basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes do Prospecto Preliminar e 
do Formulário de Referência.

LEIA O PROSPECTO PRELIMINAR E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL 
AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES” DO PROSPECTO PRELIMINAR, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” 
DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 
SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi requerido junto à CVM em 13 
de dezembro de 2016.

A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas definições de Investidor Não Institucional ou de 
Investidor Institucional. Como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o investimento 
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nas Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente considerados 
antes da tomada de decisão de investimentos. Portanto, uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e 
conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios da Companhia, mercado de 
atuação e os riscos inerentes aos negócios da Companhia, já que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor 
investido. Recomenda-se que os interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, consultores 
financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil 
de investimento, dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações.

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda variável e, assim, 
os investidores que pretendam investir nas Ações estão sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles 
relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico 
do Brasil, descritos no Prospecto Preliminar e no Formulário de Referência, e que devem ser cuidadosamente 
considerados antes da tomada de decisão de investimento. O investimento em ações é um investimento em renda 
variável, não sendo, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à volatilidade do mercado 
de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de adquirir as 
Ações ou, com relação à qual o investimento nas Ações seria, no entendimento da Companhia, do Acionista Vendedor 
e dos Coordenadores da Oferta, inadequado.

“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO 
SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS.”

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2017.

COORDENADORES DA OFERTA

INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS
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Coordenador Líder Agente Estabilizador 


